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Decreto Municipal n.º 278/2016 

DECRETO N.º 278/2016, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Dispõe sobre nomeação de servidor público 

de cargo de provimento em comissão e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 81, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 

e: 

Considerando que o cargo de Chefe de Divisão de Publicações do Diário Oficial, 

Digitalização e Arquivo Publico, de livre nomeação e exoneração encontram-se 

vago; 

Considerando a previsão legal contida na Lei Municipal n.º 1.058/2013, alterada 

pela Lei Municipal n.º 1.139/2015; 

Considerando a necessidade de seu preenchimento, bem como o disposto na 

parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal. 

D  E   C   R   E   T   A 

Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de CHEFE DE DIVISAO DE PUBLICAÇÕES 

DO DIARIO OFICIAL, DIGITALIZAÇÃO E ARQUIVO PUBLICO, vinculado à 

Secretaria Municipal do Governo, Sr. EMANUEL BORGES DE SOUZA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 15 de fevereiro de 2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Xique-Xique, Bahia, 24 de fevereiro de 2016. 

 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A526DF681620A539C6B6E5F22362C2
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Decreto Municipal n.º 279/2016 

DECRETO N.º 279/2016, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Versa sobre nomeação de servidores para quadro 
permanente do Município de Xique-Xique/BA e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 81, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e: 

Considerando a regular realização do Concurso Público 001/2014, cuja homologação do 

certame se deu por meio do Decreto Municipal n.º 132/2014, de 19 de dezembro de 

2014; 

Considerando a convocação de aprovados no certame, expedida por meio do Edital de 

Convocação n.º 15/2016; 

Considerando que os convocados preencheram os requisitos exigidos para assunção do 

cargo público; 

Considerando a necessidade de nomeação de convocados para tomar posse nos cargos 

que se encontram vagos; 

Considerando a previsão legal contida na Lei Municipal n.º 1.113/2014 e inciso II do art. 

37 da Constituição Federal. 

D   E   C   R   E   T   A 

Art. 1º - Ficam nomeados para tomar posse e exercer as funções inerentes aos cargos 

públicos do quadro permanente do Município de Xique-Xique, conforme anexo único 

deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Xique-Xique, Bahia, 24 de fevereiro de 2016. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A526DF681620A539C6B6E5F22362C2



terça-feira, 15 de março de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00519 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Xique Xique

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE 
Praça Dom Máximo, 384, Centro – CEP: 47400-000 
CNPJ:13.880.257/0001-27 - TEL: (74)3661-1455 FAX: (74)3661-1279 

 

2/2 
Decreto Municipal n.º 279/2016 

 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE NOMEADOS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

I - CARGO: - PROFESSOR ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME IDENTIDADE 

MARIENE DA SILVA CRUZ  1375844075 

JOYCE BISPO DA SILVA  2068571447 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A526DF681620A539C6B6E5F22362C2
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Decreto Municipal n.º 283/2016 

DECRETO N.º 283/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016. 

Versa sobre nomeação de servidores para quadro 
permanente do Município de Xique-Xique/BA e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 81, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e: 

Considerando a regular realização do Concurso Público 001/2014, cuja homologação do 

certame se deu por meio do Decreto Municipal n.º 132/2014, de 19 de dezembro de 

2014; 

Considerando a convocação de aprovados no certame, expedida por meio do Edital de 

Convocação n.º 16/2016 

Considerando que os convocados preencheram os requisitos exigidos para assunção do 

cargo público; 

Considerando a necessidade de nomeação de convocados para tomar posse nos cargos 

que se encontram vagos; 

Considerando a previsão legal contida na Lei Municipal n.º 1.113/2014 e inciso II do art. 

37 da Constituição Federal. 

D   E   C   R   E   T   A 

Art. 1º - Ficam nomeados para tomar posse e exercer as funções inerentes aos cargos 

públicos do quadro permanente do Município de Xique-Xique, conforme anexo único 

deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Xique-Xique, Bahia, 09 de março de 2016. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA 

 
 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A526DF681620A539C6B6E5F22362C2
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Decreto Municipal n.º 283/2016 

 

 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE NOMEADOS 

 

 

I - CARGO: NUTRICIONISTA 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

NOME IDENTIDADE 

EDNA CRISTINA SOCORRO DO VALE 
BARRETO 

1378131630 

Praça Dom Maximo | 384 | Centro | Xique-Xique-Ba

www.pmxiquexique.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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